
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 
 
 

 
Nomear, atendendo determinação judicial
31.2005.8.19.0077 (2005.077.001823
DUARTE,matrícula21771,para exercer o Cargo de provimento efetivo de 
Ajudante Geral, naSecretaria 
tendo seus efeitosretroagidos a 
 
 

 

 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº 525/2023de 22denovembro

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

determinação judicial oriunda do processo nº0001769
31.2005.8.19.0077 (2005.077.001823-2),JORGE LUIZ CARLOS 

para exercer o Cargo de provimento efetivo de 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Seropédica, 

retroagidos a 09 de novembro de 2023. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

novembro de 2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  

processo nº0001769-
LUIZ CARLOS 

para exercer o Cargo de provimento efetivo de 
do Município de Seropédica, 

 
se e Cumpra-se. 

 


